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DECRETO Nº 1343, DE 18 DE ABRIL DE 2024 
 
 

Determina valores de inscrição das Equipes no 
Campeonato de Futsal 2024 e estabelece 
valores de entrada do público. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o que lhe faculta a Lei Orgânica do Município. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de equilíbrio entre as despesas e receitas, 
afim de custear os gastos com a organização do referido evento. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estipulado o valor para inscrição das equipes participantes do 

Campeonato Municipal de Futsal 2024: 

  

I - Categorias Ouro, Prata, Veterano e Master – R$ 200,00 (duzentos reais) por 

equipe; 

II – Categoria Juvenil e Feminino – R$ 70,00 (setenta reais) por equipe.  

 

Art. 2º Será cobrado o valor de R$ 2,00 (dois reais) por pessoa, ficando isento 

do pagamento do ingresso os atletas das equipes que possuírem jogos na rodada.  

 

Art. 3º Os valores arrecadados serão destinados para custear as despesas do 

evento e a aquisição de bolas e redes para o Ginásio.   

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado. 
 
 
 
 

Ronaldo Costa Madruga 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 

Morgana Ávila dos Santos Soares 
Secretária da Administração 


